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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

 UF: São Paulo Municipio: Embu
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1° Bimestre Janeiro e Fevereiro de 2025

RREO - ANEXO 12 (LC141/2012, art.35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
% (b/a) x

100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 238.070.000,00 238.070.000,00 57.176.965,37 24,02
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 92.830.000,00 92.830.000,00 32.935.507,44 35,48
Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos -
ITBI 9.290.000,00 9.290.000,00 2.069.201,17 22,27

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS 84.340.000,00 84.340.000,00 12.469.110,85 14,78

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 51.610.000,00 51.610.000,00 9.703.145,91 18,80

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (II) 604.771.000,00 604.771.000,00 114.845.220,67 18,99

Cota-Parte FPM 128.560.000,00 128.560.000,00 27.210.488,32 21,17
Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00
Cota-Parte do IPVA 52.380.000,00 52.380.000,00 23.682.934,94 45,21
Cota-Parte do ICMS 421.080.000,00 421.080.000,00 63.532.079,33 15,09
Cota-Parte do IPI - Exportação 2.750.000,00 2.750.000,00 419.718,08 15,26
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I)
+ (II)

842.841.000,00 842.841.000,00 172.022.186,04 20,41

DESPESAS COM
AÇÕES E

SERVIÇOS
PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) -
POR SUBFUNÇÃO

E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar Não

Processados
(g)Até o

bimestre (d)
% (d/c) x

100
Até o

bimestre (e)
% (e/c) x

100
Até o

bimestre (f)
% (f/c) x

100

ATENÇÃO
BÁSICA (IV) 141.227.340,00 137.727.340,00 47.777.435,19 34,69 27.696.590,56 20,11 20.634.459,36 14,98 20.080.844,63

Despesas Correntes 138.227.340,00 136.227.340,00 47.731.763,19 35,04 27.696.590,56 20,33 20.634.459,36 15,15 20.035.172,63
Despesas de Capital 3.000.000,00 1.500.000,00 45.672,00 3,04 0,00 0,00 0,00 0,00 45.672,00
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(V)

11.475.860,00 17.975.860,00 12.987.872,45 72,25 8.307.012,45 46,21 8.164.922,45 45,42 4.680.860,00

Despesas Correntes 9.475.860,00 15.975.860,00 12.987.872,45 81,30 8.307.012,45 52,00 8.164.922,45 51,11 4.680.860,00
Despesas de Capital 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Digitally signed by EGIDIO MALAGOLI
NETO:04510583800
Date: 2025.05.07 16:36:27 -03:00
Reason: SIOPS
Location: SUS - Sistema Único de Saúde

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

8.000.000,00 4.500.000,00 89.308,00 1,98 0,00 0,00 0,00 0,00 89.308,00

Despesas Correntes 8.000.000,00 4.500.000,00 89.308,00 1,98 0,00 0,00 0,00 0,00 89.308,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES (X) 12.001.000,00 12.001.000,00 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 0,00

Despesas Correntes 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 12.000.000,00 12.000.000,00 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 0,00
TOTAL (XI) = (IV +
V + VI + VII + VIII
+ IX + X)

172.704.200,00 172.204.200,00 61.310.618,76 35,60 36.459.606,13 21,17 29.255.384,93 16,99 24.851.012,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM

ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 61.310.618,76 36.459.606,13 29.255.384,93
(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no
Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) N/A N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos
Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios
Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) =
(XII - XIII - XIV - XV) 61.310.618,76 36.459.606,13 29.255.384,93

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 25.803.327,90

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa
Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e)
- XVII)

35.507.290,86 10.656.278,23 3.452.057,03

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando
valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO
EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

35,64 21,19 17,00

CONTROLE
DO VALOR

REFERENTE
AO

PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO
EM

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

PARA FINS
DE

APLICAÇÃO
DOS

RECURSOS
VINCULADOS
CONFORME

ARTIGOS 25 E
26 DA LC
141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de
limite não
cumprido em
2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2023

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2021

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA
DIFERENÇA
DE LIMITE
NÃO
CUMPRIDO
EM
EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO2

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS (m)

Valor aplicado em ASPS
no exercício (n)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n -
m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite (r)

= (p - (o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos (s) Total de RP a pagar (t) Total de RP cancelados
ou prescritos (u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos
de 2025 25.803.327,90 36.459.606,13 10.656.278,23 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Empenhos
de 2024 123.743.542,12 178.520.238,75 54.776.696,63 128.844.020,33 194,05 74.067.129,65 7.287.027,72 121.556.992,61 0,00 54.776.890,68

Empenhos
de 2023 116.487.059,07 155.505.090,23 39.018.031,16 564.686,05 3.493.376,21 0,00 0,00 564.686,05 0,00 42.511.407,37

Empenhos
de 2022 110.635.224,24 168.723.482,43 58.088.258,19 828.946,95 1.962.842,28 0,00 194.725,10 634.221,85 0,00 60.051.100,47

Empenhos
de 2021 104.026.777,93 146.889.823,34 42.863.045,41 0,00 1.631.824,14 0,00 0,00 0,00 0,00 44.494.869,55

Empenhos
de 2020 80.718.476,09 130.596.207,64 49.877.731,55 0,00 9.492.801,26 0,00 0,00 0,00 0,00 59.370.532,81

Empenhos
de 2019 75.260.514,46 109.587.290,88 34.326.776,42 0,00 5.419.667,55 0,00 0,00 0,00 0,00 39.746.443,97

Empenhos
de 2018 62.413.145,95 125.890.304,22 63.477.158,27 0,00 14.682.283,60 0,00 0,00 0,00 0,00 78.159.441,87

Empenhos
de 2017 56.499.273,08 103.637.783,81 47.138.510,73 0,00 7.567.373,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.705.883,90

Empenhos
de 2016 52.608.902,48 84.135.314,54 31.526.412,06 0,00 6.777.220,13 0,00 0,00 0,00 0,00 38.303.632,19

Empenhos
de 2015 46.934.554,62 76.695.926,66 29.761.372,04 0,00 14.678.660,33 0,00 0,00 0,00 0,00 44.440.032,37

Empenhos
de 2014 43.119.777,17 80.302.710,92 37.182.933,75 0,00 13.657.237,03 0,00 0,00 0,00 0,00 50.840.170,78

Empenhos
de 2013 39.678.153,81 82.326.893,02 42.648.739,21 0,00 7.458.359,85 0,00 0,00 0,00 0,00 50.107.099,06

CONTROLE
DO VALOR

REFERENTE
AO

PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO
EM

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

PARA FINS
DE

APLICAÇÃO
DOS

RECURSOS
VINCULADOS
CONFORME

ARTIGOS 25 E
26 DA LC
141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de
limite não
cumprido em
2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2023

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2021

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA
DIFERENÇA
DE LIMITE
NÃO
CUMPRIDO
EM
EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO2

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS (m)

Valor aplicado em ASPS
no exercício (n)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n -
m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite (r)

= (p - (o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos (s) Total de RP a pagar (t) Total de RP cancelados
ou prescritos (u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos
de 2025 25.803.327,90 36.459.606,13 10.656.278,23 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Empenhos
de 2024 123.743.542,12 178.520.238,75 54.776.696,63 128.844.020,33 194,05 74.067.129,65 7.287.027,72 121.556.992,61 0,00 54.776.890,68

Empenhos
de 2023 116.487.059,07 155.505.090,23 39.018.031,16 564.686,05 3.493.376,21 0,00 0,00 564.686,05 0,00 42.511.407,37

Empenhos
de 2022 110.635.224,24 168.723.482,43 58.088.258,19 828.946,95 1.962.842,28 0,00 194.725,10 634.221,85 0,00 60.051.100,47

Empenhos
de 2021 104.026.777,93 146.889.823,34 42.863.045,41 0,00 1.631.824,14 0,00 0,00 0,00 0,00 44.494.869,55

Empenhos
de 2020 80.718.476,09 130.596.207,64 49.877.731,55 0,00 9.492.801,26 0,00 0,00 0,00 0,00 59.370.532,81

Empenhos
de 2019 75.260.514,46 109.587.290,88 34.326.776,42 0,00 5.419.667,55 0,00 0,00 0,00 0,00 39.746.443,97

Empenhos
de 2018 62.413.145,95 125.890.304,22 63.477.158,27 0,00 14.682.283,60 0,00 0,00 0,00 0,00 78.159.441,87

Empenhos
de 2017 56.499.273,08 103.637.783,81 47.138.510,73 0,00 7.567.373,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.705.883,90

Empenhos
de 2016 52.608.902,48 84.135.314,54 31.526.412,06 0,00 6.777.220,13 0,00 0,00 0,00 0,00 38.303.632,19

Empenhos
de 2015 46.934.554,62 76.695.926,66 29.761.372,04 0,00 14.678.660,33 0,00 0,00 0,00 0,00 44.440.032,37

Empenhos
de 2014 43.119.777,17 80.302.710,92 37.182.933,75 0,00 13.657.237,03 0,00 0,00 0,00 0,00 50.840.170,78

Empenhos
de 2013 39.678.153,81 82.326.893,02 42.648.739,21 0,00 7.458.359,85 0,00 0,00 0,00 0,00 50.107.099,06

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO
ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do
exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU

PRESCRITOS
CONSIDERADOS

PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

CONFORME
ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2025 a
ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2024 a
ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2023 a
ser compensados
(XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em
exercícios anteriores
a serem
compensados
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU
PRESCRITOS A
COMPENSAR
(XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
ADICIONAIS PARA

O
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE NÃO

COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO

MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS
PARA A SAÚDE
(XXIX)

58.074.623,00 58.074.623,00 12.471.046,06 21,47

Provenientes da
União 56.813.468,00 56.813.468,00 10.404.944,31 18,31

Provenientes dos
Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

Provenientes de
Outros Municípios 1.261.155,00 1.261.155,00 2.066.101,75 163,83

RECEITA DE
OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
INTERNAS E
EXTERNAS
VINCULADAS A
SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS
ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE (XXXII)
= (XXIX + XXX +
XXXI)

58.074.623,00 58.074.623,00 12.471.046,06 21,47

DESPESAS COM
SAUDE POR

SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO
MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA (XXXIII) 39.510.468,00 37.310.468,00 22.098.114,03 59,23 4.862.221,58 13,03 4.806.633,56 12,88 17.235.892,45

Despesas Correntes 39.410.468,00 37.210.468,00 22.098.114,03 59,39 4.862.221,58 13,07 4.806.633,56 12,92 17.235.892,45
Despesas de Capital 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XXXIV)

16.221.000,00 21.616.656,90 18.688.797,07 86,46 7.587.201,79 35,10 5.719.266,09 26,46 11.101.595,28

Despesas Correntes 16.220.000,00 21.615.656,90 18.688.797,07 86,46 7.587.201,79 35,10 5.719.266,09 26,46 11.101.595,28
Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XXXV)

3.050.555,00 3.050.555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 3.050.555,00 3.050.555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
(XXXVI)

200.000,00 200.000,00 83.953,12 41,98 0,00 0,00 0,00 0,00 83.953,12

Despesas Correntes 200.000,00 200.000,00 83.953,12 41,98 0,00 0,00 0,00 0,00 83.953,12
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS
DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) =
(XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI +
XXXVII +
XXXVIII+ XXXIX)

58.982.023,00 62.177.679,90 40.870.864,22 65,73 12.449.423,37 20,02 10.525.899,65 16,93 28.421.440,85

DESPESAS
TOTAIS COM

SAÚDE
EXECUTADAS

COM COM
RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS
DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

180.737.808,00 175.037.808,00 69.875.549,22 39,92 32.558.812,14 18,60 25.441.092,92 14,53 37.316.737,08

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XLII) = (V +
XXXIV)

27.696.860,00 39.592.516,90 31.676.669,52 80,01 15.894.214,24 40,14 13.884.188,54 35,07 15.782.455,28

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XLIII) = (VI +
XXXV)

11.050.555,00 7.550.555,00 89.308,00 1,18 0,00 0,00 0,00 0,00 89.308,00

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (XLIV)
= (VII + XXXVI)

200.000,00 200.000,00 83.953,12 41,98 0,00 0,00 0,00 0,00 83.953,12

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XLV) = (VIII +
XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLVI)
= (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X +
XXXIX)

12.001.000,00 12.001.000,00 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 456.003,12 3,80 0,00

TOTAL DAS
DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) =
(XI + XL)

231.686.223,00 234.381.879,90 102.181.482,98 43,60 48.909.029,50 20,87 39.781.284,58 16,97 53.272.453,48

(-) Despesas da
Fonte:
Transferências da
União - inciso I do
art. 5º da Lei
Complementar
173/2020

58.982.023,00 62.177.679,90 40.870.864,22 65,73 12.449.423,37 20,02 10.525.899,65 16,93 28.421.440,85

TOTAL DAS
DESPESAS
EXECUTADAS
COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

172.704.200,00 172.204.200,00 61.310.618,76 35,60 36.459.606,13 21,17 29.255.384,93 16,99 24.851.012,63

FONTE: SIOPS, Embu
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Justificativa:
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(XI + XL)

231.686.223,00 234.381.879,90 102.181.482,98 43,60 48.909.029,50 20,87 39.781.284,58 16,97 53.272.453,48

(-) Despesas da
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Transferências da
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FONTE: SIOPS, Embu
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Justificativa:

7/05/2025&5b17p; 16:36 6/6 Ministerio da Saude / Datasus

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 10 A SEGUNDA-FEIRA, 12 DE MAIO DE 2025 Economia

SF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 04.873.656/0001-70

Senhores Acionistas, As demonstrações financeiras da SF Empreendimentos e Participações S.A, referente as atividades encerradas em 31 de dezembro de 2024 são submetidas a apreciação de V.Sas.

As demonstrações financeiras completas estão sendo 
publicadas no jornal Gazeta de São Paulo

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanço Patrimonial

Demonstrações dos resultados

Demonstrações de mutações do patrimonio liquido

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Edison Viana Silveira Franco - Diretor Presidente
Camila Silveira Franco de Paula Freitas - Diretora Financeiro

Marcos Rodrigues - CRC 1SP221832/09Diretoria Contador

Controladora Consolidado
Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante 
Caixa e equivales 
 de caixa 93.322 12.911 10.600.867 19.834.729
Clientes 8.220.273 6.230.787
Estoques 65.808.690 63.814.258
Outros créditos 1.422.700 11.055.817 4.854.283 16.373.118 
Emprestimos a socios
Adto a 
 funcionários - 1.664 - 1.664
Outros creditos 599.018 10.219.042 3.284.834 14.079.421
Impostos a 
 recuperar 102.538 102.523 704.507 515.448
Adto fornecedores 721.144 732.587 864.942 1.776.584
Total ativo 
 circulante 1.516.022 11.068.728 89.484.114 106.252.892
Não circulante
Realizavel a longo prazo
Contas a receber 923.974 716.321
Clientes - 1.169.532
Emprestimos 
pessoa ligada 12.830.732 20.719.693
Investimento 127.711.553 101.978.162 33.200.000
Imobilizado liquido 11.520.949 11.501.654 57.653.185 54.544.036
Intangivel 1.443.877 1.487.454 5.722.023 5.722.023
Adiantamento 
 aquis imobilizado 380.000 380.000
Total do ativo 
 não circulante 153.507.112 135.686.964 97.879.181 62.531.912
Total do ativo 155.023.134 146.755.691 187.363.295 168.784.804

Controladora Consolidado
Passivo e 2024 2023 2024 2023 
 patrimonio liquido
Circulante
Fornecedores 34.759 114.184 1.763.382 366.096
Outras contas 1.038.635 1.857.920
Emprestimos 
 bancarios 19.647.468 19.996.210
Orbigações traba-
lhistas 37.214 40.094 114.999 131.479
Impostos e contri
 buições a recolher 212.135 (4.355) 659.846 171.388
Provisões de férias 122.105 93.723 404.041 342.384
Total do passivo 
circulante 406.213 243.646 23.628.372 22.865.476
Não circulante
Outras contas a pagar 8.771.678 12.703.557
Emprestimos 
 pessoa ligada (6.258) 3.809.143 
Emprestimos 
 coligadas 42.488.433 53.875.603 
Adiatamento 
 de clintes 20.114.194 21.033.625 47.317.310 43.487.353
Emprestimos 
 bancarios 33.200.000 44.209.001 20.026.967 
Resultado exerci-
 cios futuros 3.945.250 1.169.532 
Total passivo 
 não circulante 95.796.369 78.718.371 104.243.240 77.387.408
Patrimônio líquido 58.820.552 67.793.674 59.491.683 68.531.920
Capital social 29.084.434 29.084.434 29.084.434 29.084.434
Capital a realizar (10.297.503) (10.297.503) (10.297.503) (10.297.503)
Reserva de lucros (19.684.262) (10.536.140) (19.814.262) (10.600.903)
Ações em tesouraria                    - (175.000) - (175.000)
Ajustes de 
 avaliação 59.717.883 59.717.883 59.717.883 59.717.883
Participação não 
 controladores 801.130 803.009
Total passivo 155.023.134 146.755.691 187.363.295 168.784.804

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receitas Bruta de 
 Produtos e Serviços 273.484.526 287.696.583
(-) Impostos e 
 Deduções (2.613.359) (3.543.796)
Receita Liquida 270.871.167 284.152.787
Custos dos 
 Produtos e 
  Serviços Vendido (245.617.534) (264.828.934)
Receitas 
 ( Despesas ) 
  Operacionais
Despesas c/ 
 Vendas (14.215.476) (10.872.289)
Despesas 
 Administrativas (1.947.471) (3.315.285) (4.424.943) (4.968.378)
Despesas Tributarias

Outras Receitas/
 Despesas 
  Operacionais (377.087) 5.545.538
Resultado Equiva-
lência Patrimonial 2.222.446 6.975.487
Lucro Operacional 274.975 3.660.202 6.236.126 9.028.724
Receitas 
 Financeiras - 494.463 -
Despesas 
 Financeiras (2.382.623) (1.675.448) (7.969.720) (5.064.839)
Lucro Antes do 
 IRPJ e da CSLL (2.107.648) 2.479.217 (1.733.595) 3.963.885
Corrente (374.897) (1.561.160)
Diferido
Lucro Liquido 
 do Exercício (2.107.648) 2.479.217 (2.108.491) 2.402.725

CONTROLADORA Capital Social Capital S. a Realizar Reserva Legal Ajustes Avalicação Ações Tesouraria Total
Saldo em 31/12/2022 29.084.434 (10.297.503) (12.762.562) 59.717.883 (175.000) 65.567.252
Ajustes 2023 (252.794) (252.794)
Lucro Liquido do Exercício 2.479.216 2.479.216
Saldo em 31/12/2023 29.084.434 (10.297.503) (10.536.140) 59.717.883 (175.000) 67.793.674
Ajustes 2024 (372.815) (372.815)
Lucro Liquido do Exercício (2.107.648) (2.107.648)
Ações em Tesouraria (6.667.659) 175.000 (6.492.659)
Saldo em 31/12/2024 29.084.434 (10.297.503) (19.684.262) 59.717.883 - 58.820.552

CONSOLIDADO
Capital 

Social 
Capital Social 

a Realizar

Re-
serva 
Legal

Reserva de 
Lucros

Prej. 
Acumu-

lados

Ações 
Tesou-

raria
Ajustes de 
Avaliação

Sub 
Total

Partic.dos 
Não Controla-

dores SCP Total
Saldo em 31/12/2022 29.084.434 (10.297.503) - (13.551.964) - (175.000) 59.769.039 789.401 738.246 66.356.653
Ajustes Adequação 
 Lei 11.638/07 (189.909) (189.909)
Lucro Liquido 
 do Exercício 2.402.725 2.402.725
Participação Não 
 Controladores 13.607 13.607
Ajustes Avaliação (51.156) (51.156)
Saldo em 31/12/2023 29.084.434 (10.297.503) - (11.339.148) - (175.000) 59.717.883 803.008 738.246 68.531.920
Lucro Liquido 
 do Exercício (2.108.491) (2.108.491)
Ações em Tesouraria (7.104.867) 175.000 (6.929.867)
Participação Não 
 Controladores (1.879) (1.879)
Saldo em 31/12/2024 29.084.434 (10.297.503) - (20.552.506) - - 59.717.883 801.129 738.246 59.491.683

Fluxo de Caixa 
 Proveniente das 
  Operações :

Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Lucro Liquido antes 
 do IRPJ e CSLL (4.330.094) (4.496.271) (1.733.595) 3.963.886 
Mais: Depreciação 1.805.870 2.731.712 
Ajustes Ativos e Passivos              - 561.229 (260.337)
Menos: Lucro Venda Imobilizado
Resultado Participa-
 ções Societárias 2.222.446 6.975.487 
Lucro Liquido 
 Ajustado (2.107.648) 2.479.216 633.505 6.435.261 
(Aumento) Diminuição de Ativos
Aumento/Diminui-
ção de Funcionários 1.664 (1.489) 1.664 (1.489)
Aumento/Diminui-
 ção Clientes (819.954) 2.242.706 
Aumento/Diminuição 
 Impostos a recuperar             (14) (12) (189.060) (8.597)
Aumento/Diminuição Adto.
 Fornecedores                     11.443 (55.443) 911.642 2.265.838 
Aumento/Diminuição 
 Outros Créditos 10.586.934 (2.952.371)
Aumento/Diminuição 
 Outras Contas a Receber
Aumento/Diminuição 
 Estoques (1.994.432) 392.590 
Aumento/Diminuição 
 Diversos                         9.620.023 (707.025)
Aumento/Diminui-
 ção Pessoa Ligada 7.888.961 (1.402.966)
Aumento (Diminuição) 
 de Passivos
Aumento Diminui-
 ção Fornecedores (79.425) 71.460 1.297.287 (26.212)
Aumento/Dimi-
 nuição Obrigações
  Trabalhistas (2.880) 7.222 (16.479) 17.708 
Aumento/Diminuição 
 Impostos                           216.490 (48.173) 488.458 (533.987)
Aumento/Diminuição 
 Provisão de Férias             28.382 (8.526) 61.657 37.491 
Aumento/Diminui-
 ção Outras Contas 
  a Pagar (919.431) 1.033.625 (1.975.445) (7.590.149)
Aumento/Diminuição 
 Adiantamentos Clintes 3.829.958 2.987.353 
IRPJ / CSLL Pago (374.897) (1.561.160)
Caixa Gerado (Con-
 sumido) nas Ativ. 
  Operacionais 14.657.565 1.367.889 12.440.839 1.704.981 
Atividades de 
 Investimentos (47.777.154) (1.364.968) (36.309.148) 712.555 
Recebimento de Lucros/
 Dividendos Recebidos
Recebimento de Empréstimos 
 Pessoas Ligadas
Recebimento Venda 
 de Imobilizado (3.109.148)
Pagamento Compra 
 Imobilizado (1.628.681)
Aumento/Diminui-
 ção Investimentos (32.574.583) (8.027.935) (33.200.000) 2.341.236 
Empréstimos a 
Pessoa Ligadas (15.202.571) 6.662.967 
Atividade de 
Financiamento 33.200.000 - 14.534.448 14.710.062 
Empréstimos 
Bancários 33.200.000 14.270.222 (14.173.049)
Pagamento Empréstimos 
 a Coligadas
Pagamento Outras 
 Contas a Pagar
Empréstimos de 
 Pessoas Ligadas (9.040.237) (1.037.828)
Lucros Distribuídos
Novos Emprestimos
 Bancarios 9.563.071 29.953.265 
Pagamentos Acionistas (258.608) (32.326)
Variação de caixa e 
 equivalente de 
  caixa 80.411 2.921 (9.333.862) 17.127.597 
Variação do Caixa 
 no Inicio Exercício 12.911 9.990 19.834.729 2.707.132 
Variação de 
 Caixa no Final 
  do Exercício 93.322 12.911 10.600.867 19.834.729 
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TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A.

CNPJ/MF 07.073.027/0001-53 - NIRE 35.300.344.511

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2025

TIVIT Terceirização de Processos, Serviços e Tecnologia S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Paulo, na Rua Bento Branco de An-
drade, nº 621, Jardim Dom Bosco, CEP 04757-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o n.º 07.073.027/0001-53, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Companhia”), vem, 
pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia Geral Extraor-
dinária”), no dia 19 de maio de 2025, às 9h, em primeira convocação, na sede social da Companhia, para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (1) alteração da data e forma de pagamento dos DIVIDENDOS e JSCP’s deliberados 
na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas; (2) alteração da data de pagamento 
dos DIVIDENDOS deliberados na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30 de abril de 2025, às 09:00 horas; (3) autorização 
para os administradores da Companhia a realizem os respectivos pagamentos e a praticarem todos os atos necessários a fim de 
efetivar e cumprir as deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária; e (4) outros assuntos de interesse da Compa-
nhia. Informações Gerais: As pessoas presentes à Assembleia Geral Extraordinária deverão provar a sua qualidade de acionista 
nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Ainda, consoante o artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, 
o acionista somente poderá ser representado na Assembleia Geral Extraordinária por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Com relação aos fundos de investimento, a represen-
tação dos cotistas na Assembleia Geral Extraordinária caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do 
fundo. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procu-
ração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Os documentos e informações relativos às matérias 
a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo, 09 de maio de 2025.
Luiz Roberto Novaes Mattar - Presidente do Conselho de Administração 

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35300180852

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2025
Data, Hora, Local: 29.04.2025, às 15h, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conj. 61, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Publicações: As Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31.12.2024 
foram publicadas no jornal “Gazeta de São Paulo”, em 26.03.2025, na versão impressa e digital. Mesa: João Adibe 
Zacharias Marques - Presidente e Nicole Leal Sardelli - Secretária. Deliberações Aprovadas: (i) As contas dos ad-
ministradores e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Audito-
res Independentes, referente ao exercício encerrado em 31.12.2024; (ii) A destinação do lucro líquido do exercício en-
cerrado em 31.12.2024, no montante de R$ 150.402.192,88, conforme a seguinte proposta: a) Reserva de Subvenção 
Governamental: R$ 150.400.992,88; b) Reserva de Lucros: constituição de reserva legal no valor de R$ 1.200,00. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 29.04.2025. Acionistas: Cimed & CO S.A. - João Adibe Zacharias Marques - 
Administrador, Cimed & CO S.A. - Karla Marques Felmanas - Administradora. JUCESP nº 147.747/25-9 em 
06.05.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CIMED & CO S.A. - CNPJ/MF n° 16.619.378/0001-08 - NIRE 35300571011
Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2025

Data, hora, local: 29.04.2025, 14hs, na sede, Estrada Maricá Marques, 41, Jardim Represa (Fazendinha), Santa-
na de Parnaíba/SP, na modalidade digital/virtual, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nicola Calicchio Neto, Secretária: Nicole Leal Sardelli. Delibe-
rações aprovadas: (i) as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Rela-
tório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício social encerrado em 
31.12.2024, publicadas no jornal “Gazeta de São Paulo”, em 26.03.2025, na versão impressa e digital. Os docu-
mentos pertinentes foram colocados à disposição dos acionistas na sede e divulgados na página eletrônica da 
Companhia (https://cimedremedios.com.br/relacao-com-investidores/).; (ii) a destinação do lucro líquido do exer-
cício social encerrado em 31.12.2024, no montante de R$ 271.826.585,61, conforme a seguinte proposta: a) Re-
serva de Subvenção Governamental: R$ 21.924.910,12; b) Reserva de Lucros: constituição de reserva legal no va-
lor de R$ 13.591.329,28 e retenção de lucro no valor de R$ 140.895.138,25. c) Pagamento de Juros Sobre o Capi-
tal Próprio: R$ 35.415.207,96, já deliberados em Reuniões do Conselho de Administração; d) Distribuição de Divi-
dendos: no valor de R$ 60.000.000,00, em conformidade com as disposições estatutárias e legislação societária vi-
gente. (iii) a proposta de remuneração global dos administradores para o exercício social de 2025, no montante 
total de até R$ 12.000.000,00. Os montantes individuais mensais de remuneração dos administradores serão fi xa-
dos oportunamente, nos termos do Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
29.04.2025. Acionistas: J A Marques Holding Ltda. João Adibe Zacharias Marques - Administrador, KAR Veículos 
e Administração Patrimonial Ltda. Karla Marques Felmanas - Administradora, NY VII Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia – Responsabilidade Limitada. Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura - Diretora, e 
NY VII Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia – Responsabilidade Limitada. Felipe Moura Lima - 
Procurador. JUCESP nº 147.742/25-0 em 06.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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09 e 10/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000905-30.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000905-30.2020.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Murillo D’Avila Vianna Cotrim,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MEGABETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA, CNPJ 03.183.544/0001-
24, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polimix Concreto Ltda, para
cobrança de R$ 17.964,38 (06/20) em decorrência da efetiva entrega dos produtos e flagrante inadimplemento dos
títulos de crédito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 3 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias
apresente embargos à execução, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indicados pelo credor ou tantos
quantos bastem para satisfazê-lo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2024 K-09e10/05

09 e 10/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006124-14.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006124-14.2017.8.26.0510 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Rio Claro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Alberto de Oliveira, CPF 175.734.698-88 que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Fundo Investimento Em Direitos Credit. Multsegmentos Npl Ipanema Vi - Não
Padronizado, alegando em síntese: as partes mediante contrato de financiamento para aquisição de bens com taxa
prefixada sob 82216862, firmado em 09/03/2017, obrigou-se o requerido a pagar a importância financiada em 48
parcelas iguais e consecutivas. O requerido mesmo sendo devidamente notificado, não satisfez o débito. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10%, no prazo de 3 dias, a contar da citação.
Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231, do
Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda,
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além
de outras penalidades previstas em lei. Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias,
providencie-se tentativa de penhora de ativos financeiros via SISBAJUD, cumprindo ao credor comprovar nos autos
o recolhimento da respectiva taxa para que o bloqueio seja realizado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Rio Claro, aos 09 de abril de 2025 K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004684-73.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL - PROCESSO Nº 1004684-73.2024.8.26.0045 FINALIDADE: CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA GOMES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Aparecida Barbato - CPF nº: 24837468888, RG nº 783.406-9 que lhe foi proposta
uma ação de Notificação por parte de Fernandes e Sousa Administração de Imoveis Ltda-me, em 22.11.24, para que
não haja a alegação de desconhecimento das irregularidades do imóvel objeto da matrícula nº 35.098 do CRI de
Santa Isabel, bem como do processo judicial em andamento 1004118-27.2024.8.26.0045, para resguardar os direitos
da notificante, bem como de eventuais interessados na forma da lei de boa-fé quanto as irregularidades do imóvel.
Estando a notificada em lugar ignorado, expede-se o edital de notificação, ficando advertida de que após o cumprimento,
os autos serão entregues a requerente (art. 729 do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 07/05/2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007559-45.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007559-45.2023.8.26.0079 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Botucatu, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FERNANDES LIMA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ENTEL CENTRAL NACIONAL DE LISTAS E GUIAS LTDA, CNPJ 05.414.726/0001-87, que Província
dos Capuchinhos de São Paulo ajuizou Ação de Tutela Cautelar Antecedente (R$2.045,43 - 08.08.23), objetivando
a declaração de inexigibilidade do título 559183, emitido em 28.07.23, com vencimento para 09.08.23, no valor de
R$2.045,43. Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido protesto perante o 1º Tabelionato de Protesto
local. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique CITADA e intimada da tutela e para em 15
dias, após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Botucatu, aos 29 de abril de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002377-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002377-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON LUIZ FERNANDES DOS SANTOS, CPF 44745166800, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Localiza Rent A Car S/A, objetivando a rescisão do contrato de
locação nº WTCF002106 firmado em 26.04.21, tendo por objeto a locação do veículo Renault/Oroch 2.0, placas QWT-
6317, por culpa do réu, com a reintegração do veículo a autora, ou seu equivalente em dinheiro, além da condenação
do pagamento das diárias e impostos até a efetiva devolução. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4020757-42.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4020757-42.2013.8.26.0405 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ARLETE MACEDO DANTAS ME, CNPJ 02.932.386/0001-03, com endereço à Rua Doutor
Sebastião Amaral, 545, Sl 3, Pau Amarelo, CEP 53433-010, Paulista - PE, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de ANTOINE MICHEL SYLVAIN, para pagamento da quantia devida de R$ 40.278,00
(atualizado até janeiro/25), referente a (Contrato de Locação Comercial do imóvel localizado na rua Ofélia Alves
Ferreira, 30A Centro - Carapicuiba). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada) acrescida dos honorários advocatícios da
parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, caso a executada efetue o pagamento no
prazo acima, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. Prazo para embargos: 15 dias contados do
decurso do prazo do presente edital. Não sendo pago ou embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. K-09e10/05

09 e 10/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013396-74.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1013396-74.2017.8.26.0020 A MM. Juiza de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ FERNANDO TONELLO, CPF 152.252.138-
04, que Sarah Martins Marques e Fábia Martins Marques lhe ajuizaram ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 44.487,71 (setembro/2023), referente a Contrato de Locação para fins residenciais do imóvel
situado a R. Parapuã, 597, Itaberaba, São Paulo/SP, CEP 02831-000. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida em 50%, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, mais custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0054514-54.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054514-54.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MIKAEL SIDNEI SILVA SOUSA, CPF 50796779880 que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Encontrando-se o
Executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 513, §2º, IV, do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a
quantia de R$ 44.829,28 (30.10.24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do art. 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de maio de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1191533-85.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1191533-85.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir Da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Jefferson Araujo Da Silva, Brasileiro, Auxiliar Operacional, RG 33200610, CPF 04442308233, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Boreal I Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios
Comercial, para recebimento de R$6.986,23 (dez/24) decorrente da cédula de crédito bancário n° 1000000316782
firmada em 16.11.23. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022119-69.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022119-69.2023.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA MENDES
BATISTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mundo da Moda, CNPJ 44.855.771/0001-36, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Wilma Lima Santos da Costa, CPF 700.962.971-
40. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta, no valor de R$ 21.582,08, referente a serviços contratados e não prestados,
e para que, no prazo legal, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento e/ou
resposta. Não sendo contestada e/ou embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 06 de maio de 2025. K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015558-49.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015558-49.2024.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliene Carvalho
Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALBERTO NAKAGAWA, com Jamil Attauah, CPF 09067854808, mãe
Vera Lucia Vallim Attauah, Nascido/ Nascida 21/03/1966, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Eca de
Queiroz, 720, apto. 106, Vila Mariana, CEP 04011- 033, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio
Litigioso por parte de Renata Attauah Nakagawa. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2024. K-09e10/05

09 e 10/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018292-36.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1018292-36.2019.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAYKO PATRIQUI MOREIRA, Brasileiro, Solteiro, Estudante, CPF 404.046.478-80 , que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda, alegando em
síntese que o requerido não efetuou o pagamento integral das mensalidades vencidas no período em que esteve
matriculado na instituição Requerente, restando pendência financeira no valor de R$ 12.884,21 . Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru,
aos 02 de abril de 2025 K-09e10/05

09 e 10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043776-55.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043776-55.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a LANA MARA FERREIRA FERNANDES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o
nº 134.343.813-68, portadora da Cédula de Identidade nº 21.493.122-5, que JOSÉ MARIA CAMPOS DOS SANTOS
ajuizou Ação Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertida,
nesta última hipótese, da nomeação de curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Campinas,
18/03/2025. K-09e10/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001626-80.2024.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) ANILSON DONIZETI AMÂNCIO, Brasileiro, Casado, Motorista, RG xxx, CPF xxx.651.xxx-01, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida porSem Parar Instituição de Pagamento Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 48.743,16 (quarenta e oito mil, setecentos e quarenta e três reais e dezesseis 
centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 12 de fevereiro de 2025.                                    N - 10 e 13

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011001-96.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
IRLETE MATIAS LUCENA FERRARI, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 18829869, CPF 096.984.788-25, com endereço à Rua Avai, 139,  
Vila Nova, CEP 13073-073, Campinas - SP e IRF TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, CNPJ 04.598.939/0001-50, com endereço 
à Rua Joaquim Francisco Castelar, 611, Galpão B1, Parque Rural Fazenda Santa Candida, CEP 13087-550, Campinas - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Centro de Gestao de Meios de Pagamento S.a. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 36.643,13, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de fevereiro de 2025.                                     N - 10 e 13

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

10 e 13/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056004-68.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056004-68.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DJALMA JESUS DOS SANTOS, CPF 84620560804, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, referente contrato
de prestação de serviços educacionais, dando à causa o valor de R$ 18.093,05 (agosto/2022). Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de março de 2025. K-10e13/05

10 e 13/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002672-24.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002672-24.2018.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a RADA COMÉRCIO VAREJISTA DE MANUFATURADOS LTDA, CNPJ 07.869.996/0001-15 D’juan
Colchões Indústria e Comércio Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de para
recebimento de R$16.692,20 (maio/22 - fls. 123) decorrente das duplicatas nºs 679595 1/2 e 679595 2/2 vencidas
em 27.07.17 e 26.08.17. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 08 de maio de 2025. K-10e13/05

10 e 13/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009520-62.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009520-62.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PLANETA MODA - COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME CNPJ nº
10.506.014/0001-35 e KAMILA PADOVINI CPF nº 307.107.418-20, que Banco do Brasil S/A ajuizou Cumprimento de
sentença para recebimento de R$ 356.440,42 (julho/2023) decorrente de sentença proferida em Ação Monitória.
Estando os devedores em lugar ignorado, expede-se o edital para que realizem o pagamento voluntário no prazo do
art. 523 do CPC ou apresentem impugnação no prazo de 15 dias. Em caso de revelia será nomeado curador especial
conforme inciso IV do artigo 257 do Código de Processo Civil. Será o presente edital afixado e publicado, na forma
da lei. São Paulo, Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Bauru, aos 16 de novembro de 2023. K-10e13/05

10 e 13/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010978-78.2021.
valor total: R$ 42,00

Processo Digital nº: 1010978-78.2021.8.26.0100 Classe - Assunto Monitória - Duplicata Requerente: Multicidades
Viagens e Turismo Ltda. Requerido: Atlas Services – Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria Em de Gestão
Empresarial Ltda Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves Vistos. Esse Juízo FAZ SABER a ATLAS SERVICES
– SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA EM DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
30608097000180, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida ação monitória, pelo valor de R$
182.391,96, por Multicidades Viagens e Turismo Ltda., alegando emsíntese, que prestou os serviços correlatos ao seu
objeto social, mediante emissões de títulos executivos extrajudiciais. Entretanto, houve o inadimplemento dos valores
devidos. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, pague o débito, ou apresente embargos, ficando
isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo.
No silêncio será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intime-se. São Paulo, 05 de fevereiro de 2025. K-10e13/05

10 e 13/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1174571-21.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1174571-21.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DANILO FADEL DE CASTRO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Mauricio Galvao CPF 010.313.008-05 e a Galvão Consultoria Ltda CNPJ 09.476.115/0001-21 que
Adriana Ricci Coube e Pedro Henrique de Lima Coube ajuizaram Ação de Procedimento Comum (R$109.637,60 -
11.12.23) Objetivando que os réus efetuem o ressarcimento dos valores que os autores pagaram para o suposto
seguro, visto que sempre foram transferidos para estes ou quem estes indicavam, nunca para a empresa ou,
subsidiariamente, que os réus sejam obrigados a ressarcir a última parcela, de R$ 54.700,00, transferida à empresa
ré. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de abril de 2025. K-10e13/05

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006459-32.2022.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE TÂNIA MARIA CALADO
DE GÓES CAVALCANTI, REQUERIDO POR MARCELO DE GÓES CAVALCANTI E OUTROS – PROCESSO Nº 1006459-
32.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 09/01/2024, foi decretada
a INTERDIÇÃO de TÂNIA MARIA CALADO DE GÓES CAVALCANTI, CPF 287.945.708-41, declarando-o(a) relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a)
Sr(a). MARCELO DE GÓES CAVALVANTI, EDUARDO DE GÓES CAVALCANTI E ANDRÉ LUÍS DE GÓES CAVALCANTI.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2024. K-10/05

10/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046689-97.2024.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA DO
PATROCÍNIO SALLES FRAZATTO, REQUERIDO POR ROBERTO SALLES FRAZATTO E OUTRO - PROCESSO Nº
1046689-97.2024.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado
de São Paulo, Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 27/02/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO
PATROCÍNIO SALLES FRAZATTO, CPF 19557628804, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos de
administração e disposição de seus bens e direitos patrimoniais, e de acordo com o artigo 1.775 do Código Civil,
nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Roberto Salles Frazatto, CPF 07646257800. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 22 de abril de 2025. K-10/05

10/05
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 36.372
valor total: R$ 77,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
O Leiloeiro Oficial Marcus Vinicius Yoshimi Uebara, inscrito na JUCESP sob o nº 1406, devidamente autorizado pela
credora fiduciária PRIME SECURITIZADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.640.028/
0001-75, nos termos da Lei 9.514/97, levará o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a leilão, respeitando as normas citadas
neste edital e pelo Contrato Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, Responsabilidade
Solidária e Outras Avenças, celebrado em 17 de março de 2023 e devidamente registrado na matrícula do imóvel, onde
figurou como devedor(es) fiduciante(s) ANTÔNIO SANTANA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 363.766.474-72 e
APARECIDA DE MORAES SILVA, inscrita no CPF/MF nº 046.616.428-99, que fica(m) através deste presente edital,
devidamente intimado(s) das datas do leilão, caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente. Este edital não substitui a
tentativa pessoal de intimação, mas supre a intimação em caso de insucesso na tentativa pessoal. Do leilão: O leilão
será realizado pelo site www.destakleiloes.com.br, onde os interessados deverão se cadastrar e se habilitar para
ofertar lances. A 1ª Praça se iniciará no dia 16 de maio de 2025, às 15:00hs e se encerrará no dia 19 de maio de 2025
às 15:00hs, às 15:00hs. Caso não haja licitantes na 1ª Praça, automaticamente iniciará a 2ª Praça, que se estenderá
até o dia 26 de maio de 2025 às 15:00hs às 15:00hs, ou no último dia também nas dependências da Destak Leilões,
sito à Rua Padre Estevão Pernet, nº 718, Sala 2601 - Tatuapé, São Paulo/SP. Por se tratar de um leilão online, os lances
poderão ser ofertados a qualquer tempo, desde que respeitadas as datas e os horários acima.  Descrição: Imóvel
contendo 03 residências, 01 ponto comercial e 01 terreno sem benfeitorias em Caieiras/SP. Localização: Alameda das
Pitangueiras, 95, e Alameda Cajueiro, 38 – Bairro Laranjeiras - Caieiras/SP. Matrícula(s): Matrícula nº 36.372 do CRI
de Franco da Rocha/SP. Inscrição Municipal: 343124457011600000 (código 0018143) Status da Ocupação: Ocupado
Aceita Visitação: Não Descrição imobiliária -  Um terreno, situado à Alameda das Pitangueiras, lote 14, da quadra H
do loteamento denominado “Residencial Valverde” em zona urbana do Distrito e município de Caieiras, Comarca de
Franco da Rocha, d/Estado, com área de 354,79m² , medindo 6,84m em reta de frente para a Alameda das Pitangueiras,
mais 21,72m em curva na confluência desta Alameda com a Alameda dos Cajueiros, mais 17,19m de frente para a
Alameda Cajueiros, de Frente aos fundos , do lado esquerdo de quem da Alameda das Pitangueiras olha para o
terreno, mede 28,94m, confinando com o lote 13, terreno esse em forma irregular. Conforme Parecer Técnico de
Avaliação Mercadológico, sobre o terreno fora edificado um prédio misto (residencial e comercial) constituído por 01
sobrado residencial de 284m², 02 casas residenciais de 80m² cada, 01 salão comercial de 68m², além de um terreno
sem benfeitorias de 80m². Averbações na Matrícula do Imóvel Matrícula nº 36.372 do CRI de Franco da Rocha/SP.
Alienação Fiduciária (R.09) e Consolidação da Propriedade (Av.10). Dos Lances: Na 1ª Praça o lance deverá ser igual
ou superior à R$ 1.127.405,22 (um milhão, cento e vinte e sete mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e dois centavos).
Na 2ª Praça o imóvel será leiloado a quem mais oferecer acima do valor total da dívida na oportunidade que monta
em R$ 434.459,19 (quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos)
que corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas para realização do leilão. O lance ofertado
será irreversível, podendo o mesmo usuário ofertar quantidade de lances indeterminada.  Do pagamento do lance
e da comissão: O lance vencedor da arrematação deverá ser liquidado à vista, por meio de depósito bancário nominal
à Comitente. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº
21.981/32 será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo
arrematante, não se incluindo no lance, devendo ser paga no ato da arrematação e por meio de depósito bancário
diretamente ao leiloeiro. O não pagamento do preço da arrematação e/ou da comissão do Leiloeiro Oficial implicará
no desfazimento da aquisição, com a comunicação de tal fato às autoridades competentes, para fins de averiguação
de eventual prática do crime previsto pelo artigo 358 do Código Penal: ”Violência ou fraude em arrematação judicial.
Art. 358: - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante,
por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um
ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”. Despesas: As despesas com registro do Auto de Leilão na
matrícula do imóvel, assim como os emolumentos de tabelionato, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, ou
quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao cartório de
registro de imóveis, correrão por conta exclusiva do arrematante. Taxas e/ou impostos tributários porventura incidentes
sobre o bem, ainda que anteriores à arrematação, serão de responsabilidade do Arrematante. Evicção: A Comitente
responderá, em regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial definitiva, transitada em julgado,
anulando o título aquisitivo da Comitente, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade da Comitente
pela evicção, será limitada à devolução dos valores efetivamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, taxas,
custas e emolumentos cartórios Condições de Venda: O imóvel será vendido ”ad corpus”, no estado de conservação
em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação,
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel
e a realidade existente; e declara ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a
eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. Havendo a construção de benfeitorias e/ou
melhoramentos sobre a já existente, não informados na matrícula do imóvel, estas contemplam a aquisição pela
arrematação. Em caso de imóvel ocupado, fica assegurado ao arrematante a reintegração de posse, nos termos do
artigo 30 da Lei nº 9.514/97, ficando sob responsabilidade do arrematante o custeio de todas as despesas necessárias
para tanto. Para mais informações entre em contato no telefone (11) 3107-0933. K-10/05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2025
A Prefeitura Municipal de Alambari, convoca os candidatos habilitados e classificados de 

acordo com o Concurso Público nº001/2025, abaixo relacionados, para que compareçam no 
período de 12 a 16 de maio de 2025, no horário das 08:00 às 15:00 horas, no Setor de Recursos 
Humanos, no Paço Municipal, situado a Rua Dahyr Rachid, nº1245, Centro, no Município de 
Alambari-SP, para manifestar interesse na nomeação.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II
CLASSIFICAÇÃO NOME

01º FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME

04º JULIA GABRIELA RODRIGUES ALBUQUERQUE

ENFERMEIRO PADRÃO
CLASSIFICAÇÃO NOME

03º LAIS MARTINS VIEIRA BONANI

FAXINEIRA
CLASSIFICAÇÃO NOME

02º MARIANA APARECIDA JULIO LOPES
03º ANDRESSA GABRIELLE CUBAS DA SILVA
04º ELIANE APARECIDA SILVA COSTA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME

03º NATAN PEREIRA RODRIGUES
O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito de recur-
sos administrativo.

Alambari-SP, 10 de maio de 2025.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

Pregão Presencial 20/2025 - Proc. Adm. 43/2025
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 20/2025 – cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para prestações futuras de serviços de locação de máquinas 
pesadas, em atendimento às necessidades do Departamento de Obras. O Edital poderá ser adquiri-
do no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da 
abertura dos envelopes dia 28.05.2025 às 09:00 hrs.

Alambari, 09 de maio de 2025 
João Paulo Dantas Pinto 

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

Pregão Presencial 26/2025 - Proc. Adm. 54/2025
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 26/2025 – 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de medalhas para premiações 
destinadas às competições do Município de Alambari. O Edital poderá ser adquirido no Paço 
Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura 
dos envelopes dia 26.05.2025 às 13:30 hrs.

Alambari, 09 de maio de 2025 
João Paulo Dantas Pinto 

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

Pregão Presencial 71/2024 - Proc. Adm. 218/2024
Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 71/2024 – cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura de mangueiras e conexões hidráulicas para 
a frota de veículos de médio e grande porte do Departamento de Obras. O Edital poderá ser adquirido 
no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da 
abertura dos envelopes dia 30.05.2025 às 08:30 hrs.

Alambari, 09 de maio de 2025 
João Paulo Dantas Pinto 

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
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